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PROCESSO: TCE-RJ Nº 206.503-1/19 

ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO MUNICIPAL 

EXERCÍCIO: 2018 

INTERESSADO: JOAQUIM AUGUSTO CARVALHO DE PAULA  

 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 
Artigo 131-A do Regimento Interno 

 

 

Cuidam os autos da prestação de contas de governo do chefe do Poder Executivo do 

Município de Cantagalo, referente ao exercício de 2018, sob a gestão do Senhor Joaquim 

Augusto Carvalho de Paula – Prefeito. 

Na sessão de 02/10/2019, o Plenário desta Corte decidiu pela emissão de parecer 

prévio favorável à aprovação, pela Câmara Municipal, das contas do chefe do Poder 

Executivo Municipal, com ressalvas, determinações, comunicações e ciência. 

Considerando o disposto na Portaria SSE nº 01, de 03/09/2019, a Coordenadoria 

Setorial de Controle e Expedição recambiou os autos para meu Gabinete, para reanálise 

quanto ao arquivamento do processo.  

 

É O BREVE RELATÓRIO.  PASSO A DECIDIR. 

 

Considerando que a Portaria SSE nº 01, de 03/09/2019, instituiu, no âmbito da 

Secretaria-Geral das Sessões – SSE, procedimentos para o envio de processos e documentos à 

Coordenadoria de Gestão Documental – CGD para fins de arquivamento; 
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Considerando que o artigo 2º da citada Portaria SSE nº 01/2019 dispõe que somente 

serão enviados para arquivamento os processos que contenham expressa determinação para 

tanto; 

Considerando que o presente processo das contas de governo do chefe do Poder 

Executivo do Município de Cantagalo, referente ao exercício de 2018, já recebeu, do Plenário 

do Tribunal, decisão definitiva, não havendo mais etapas processuais a cumprir; 

 

– ENCAMINHE-SE o processo à Coordenadoria de Gestão Documental – CGD, para fins de 

arquivamento. 

 
GC-6, 

 
 

MARIANNA M. WILLEMAN 
RELATORA 

Documento assinado digitalmente 
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